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termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto de funções a desem-
penhar por um Professor Associado tendo em consideração as vertentes 
e os parâmetros de avaliação constantes do ponto IV do presente edital 
e que sejam considerados relevantes para a área disciplinar em que é 
aberto o concurso;

ii) Curriculum vitae estruturado do candidato em formato eletrónico 
(Excel), tendo em consideração a área disciplinar em que é aberto o 
concurso, de acordo com o modelo da Direção de Recursos Humanos 
do Instituto Superior Técnico. O fator de impacto das revistas a incluir 
neste documento deve reportar-se ao ano de 2011 ou ao ano de 2012 na 
“Web of Knowledge” (Ref. 1);

Ref. 1: ISI/Thompson Reuters, 2012, 2011, ‘Journal citation reports’ 
(http://thomsonreuters.com/journal-citation-reports/).

iii) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos publicados em revis-
tas internacionais mencionados no curriculum vitae e de outros trabalhos 
que os candidatos considerem relevantes para a apreciação do júri;

IX.2 — No curriculum vitae em formato eletrónico (pdf) devem ser 
assinalados os dez trabalhos que o candidato considera mais representa-
tivos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvol-
vimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso.

IX.3 — Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justifi-
cativa sucinta em que o candidato explicita a sua contribuição.

IX.4 — As instruções e ficheiros de apoio para a apresentação da 
candidatura em suporte digital encontram-se disponíveis na página in-
ternet da Direção de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico, 
no endereço:

http://drh.ist.utl.pt/docentes-e-investigadores/recrutamento-docentes-
e-investigadores/pessoal-docente-de-carreira/

IX.5 — O candidato posicionado em 1.º lugar na lista unitária de orde-
nação final deve proceder à entrega na Direção de Recursos Humanos do 
Instituto Superior Técnico, como decorre da declaração sob compromisso 
de honra a que alude o antecedente n.º 1, dos documentos comprovativos 
de que reúne as condições legalmente necessárias para a constituição 
de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
com o Instituto Superior Técnico, no prazo improrrogável de 10 dias, 
contados da data em que for notificado para proceder à referida entrega, 
conforme estabelecido no artigo 29 do Regulamento.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua Portuguesa ou Inglesa.
XI — Constituição do Júri
O júri é constituído pelos seguintes professores catedráticos que, no 

entendimento do Conselho Científico do Instituto Superior Técnico, 
pertencem à área disciplinar em que foi aberto o presente concurso:

Professor Doutor Ana Paula Ferreira Dias Barbosa Póvoa, Professora 
Catedrática do Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

Professor Doutor Carlos Alberto Henggeler de Carvalho Antunes, 
Professor Catedrático da Universidade de Coimbra.

Professor Doutor Carlos António Bana e Costa, Professor Catedrático 
do Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

Professor Doutor Joaquim José Borges Gouveia, Professor Catedrático 
da Universidade de Aveiro.

Professor Doutor José António Sarsfield Pereira Cabral, Professor 
Catedrático da Universidade do Porto.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
(nome), candidato ao concurso para recrutamento de …posto(s) de 

trabalho de Professor … existente(s) no mapa de pessoal do Instituto 
Superior Técnico, declara, sob compromisso de honra, que preenche 
todos os requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previs-
tos na lei, em especial no Capítulo IV do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, nos Regulamentos, em especial no Regulamento Geral de 
Concursos para recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e 
Auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa, e no presente Edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo 
da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
no Instituto Superior Técnico, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por 

motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

... (local),... (data),... (assinatura)
12 de novembro de 2013. — O Presidente, Prof. Doutor Arlindo 

Manuel Limede de Oliveira.
207393595 

 Edital n.º 1056/2013
O Presidente do Instituto Superior Técnico (IST), dando execução 

ao Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul que confirmou a 
sentença do Tribunal Administrativo de Circulo de Lisboa pela qual 
foi decretada (i) a anulação da deliberação final do júri do concurso 
documental para professor catedrático do Departamento de Engenharia 
Química, para o grupo de disciplinas da área científica de engenharia 
química, aberto pelo aviso n.º 9481/2002, publicado no DR, 2.ª série, 
n.º 199, de 29.08.2002, através da qual foi aprovado o candidato [...]; 
e (ii) a condenação do R. (o IST) na repetição do concurso documental 
em apreço, faz saber que se encontra aberto concurso documental pelo 
período de 30 dias, contados do dia imediato àquele em que o presente 
aviso for publicado no Diário da República, para recrutamento de um 
professor catedrático para o Departamento de Engenharia Química, 
existente na estrutura orgânica do IST em 29.08.2002, para o grupo 
de disciplinas da área científica de Engenharia Química, naquela data 
também existente.

Em conformidade com os artigos 37.º, 38.º, 40.º, 42.º e 43.º do Esta-
tuto da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de 
julho, na redação em vigor a 29.08.2002, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I
Ao concurso poderão apresentar -se todos os que, a 28.09.2002, data 

em que encerrou o concurso agora repetido, fossem:
a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina de outra 

universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola da mesma 
ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou de 
análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento da 
mesma ou de diferente universidade que tenham sido aprovados em 
provas públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de efetivo 
serviço docente na categoria de professor associado ou na qualidade de 
professor convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados catedráticos ou associados do mesmo 
grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola 
ou departamento da mesma ou de diferente universidade que tenham 
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem, pelo menos, 
três anos de efetivo serviço docente como professores ou professores 
convidados daquelas categorias.

II
1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:
a) Documento comprovativo do preenchimento das condições fixadas 

em qualquer das alíneas do capítulo I;
b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae 

do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efetuados e publi-
cados, bem como das atividades pedagógicas desenvolvidas até ao dia 
28.09.2002, data em que encerrou o concurso agora repetido.

c) Poderão apresentar nota de quaisquer serviços prestados à extensão 
universitária e gestão universitária (trabalhos de divulgação, etc.) e que 
se reportem até ao dia 28.09.2002, data em que encerrou o concurso 
agora repetido;

c) Certidão de registo de nascimento;
d) Bilhete de identidade ou pública forma;
e) Certidão de registo criminal;
f) Atestado médico comprovativo de não sofrer de doença contagiosa 

e de possuir a robustez necessária para o exercício do cargo;
g) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis de recrutamento 

militar;
h) Quaisquer outros elementos que ilustrem a sua aptidão para exer-

cício do cargo a prover e que o interessado entenda dever apresentar 
para o efeito.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a g) podem ser substituídos 
por declaração prestada no requerimento, sob compromisso de honra, 
onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a sua situação 
precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas.
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2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes 
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Número e data do bilhete de identidade ou do cartão do cidadão 

e serviço que o emitiu;
f) Profissão;
g) Residência.

III
1 — O IST comunicará aos candidatos, no prazo de três dias, o des-

pacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará no 
preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições para tal estabelecidas.

2 — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes, sob 
pena de exclusão, entregar, nos 30 dias subsequentes ao da receção do 
despacho de admissão:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no seu 
curriculum vitae.

IV
1 — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do artigo 45.º 

e do n.º 1 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU), anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de julho, na redação em vigor 
a 29.08.2002, que terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação 
no Diário da República do referido júri, será analisada e discutida a 
admissão ou a exclusão dos candidatos.

2 — A admissão de candidatos em mérito absoluto obedecerá às regras 
que foram fixadas no aviso n.º 403/2011, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 84, de 2 de maio de 2011, através do qual foi aberto o 
último concurso para recrutamento Professor Catedrático para o Depar-
tamento Engenharia Química e Biológica e que são as seguintes:

a) O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito 
absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas abs-
tenções.

b) Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre 
obter voto favorável de, pelo menos, metade mais um dos membros do 
júri votantes.

c) Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito abso-
luto, aquele em que expressamente resulte, da respetiva fundamentação 
escrita, de que o candidato dispõe, com base numa análise qualitativa 
dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o presente concurso, da capacidade e 
de um desempenho considerados como minimamente adequados para o 
exercício das funções de Professor Catedrático seja no plano científico, 
seja no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes 
para a missão do Instituto Superior Técnico.

d) O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser 
fundamentado numa ou mais das seguintes circunstâncias:

a) de o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi con-
ferido o doutoramento e ou a agregação de que o candidato é titular 
não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a 
qual foi aberto concurso e esta falta não se considerar suprida por outras 
formações detidas pelo candidato; e ou

b) de, na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso, ter -lhe sido 
atribuída, no âmbito deste concurso e numa base quantitativa reportada 
àquela área disciplinar, uma pontuação final igual ou superior ao valor 
mínimo de referência nas componentes quantitativas (M) do seguinte 
critério de avaliação que consta do Regulamento de Avaliação de De-
sempenho dos Docentes do Instituto Superior Técnico (abreviadamente 
designado RADIST), aprovado por despacho reitoral n.º 4576/2010 e 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 51 de 15 de março 
de 2010 2.ª série:

Critério de avaliação de publicações internacionais (referido no ar-
tigo 17.º do RADIST): valor mínimo de 90 pontos, considerando os tra-
balhos publicados entre 28.09.1992 e 28.09.2002, data em que encerrou 
o concurso agora repetido (trabalhos publicados nos últimos dez anos 
contados da data em que encerrou o concurso agora repetido).

c) Proceder -se -á à audiência prévia dos candidatos que, pelas regras 
atrás descritas, não lograrem obter aprovação em mérito absoluto, sendo-
-lhes concedido um prazo de 10 dias para, por escrito, se pronunciarem 
sobre os fundamentos da sua reprovação.

V
A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar -se -á no mérito 

científico e pedagógico do curriculum vitae de cada um deles.
1 — A ordenação final de candidatos obedecerá aos critérios e regras 

procedimentais que foram fixadas pelo aviso n.º 403/2011, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 84, de 2 de maio de 2011, atra-
vés do qual foi aberto o último concurso para recrutamento Professor 
Catedrático para o Departamento Engenharia Química e Biológica e 
que são as seguintes:

a) O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A ava-
liação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas aos do-
centes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, na redação em vigor a 
29.08.2002, incide sobre nas seguintes vertentes:

i) Ensino;
ii) Investigação;
iii) Extensão Universitária,
iv) Gestão Universitária;

b) A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas 
vertentes deve ter em consideração a área disciplinar para que é aberto 
o concurso e a atividade que desenvolveram até ao dia 28.09.2002, data 
em que encerrou o concurso agora repetido.

c) Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos 
candidatos em cada uma das vertentes enunciadas em a) e a ponderação 
a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que a seguir 
se discriminam:

I. Ensino (30 %):
i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publi-

cações, aplicações informáticas e protótipos experimentais de âmbito 
pedagógico que o candidato realizou ou participou na realização, tendo 
em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional 
e internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades cur-
riculares que o candidato coordenou e lecionou tendo em consideração 
a diversidade, a prática pedagógica e o universo dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demons-
trada pelo candidato na promoção de novas iniciativas pedagógicas, 
tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação 
de novas unidades curriculares ou de reformulação profunda das exis-
tentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza ex-
perimental e ou computacional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou 
de planos de estudos;

O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem 
em conta a orientação de alunos de doutoramento, de alunos de mes-
trado e de alunos de licenciatura, levando em linha de conta o número, 
a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, 
teses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo es-
pecialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em 
conta a influência do trabalho relevante realizado fora do meio académico 
na área disciplinar em que o candidato se encontra inserido.

II. Investigação (60 %):
i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capí-

tulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferências 
internacionais de que o candidato foi autor ou coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tenológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato 

como mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua con-
tribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para 
que é aberto o concurso.
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ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos pelo 
candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo candidato que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais 
de natureza experimental e ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 

universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

III. Transferência de Conhecimento (5 %):
i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e 

coautoria de patentes, modelos e desenhos industriais, levando em 
consideração a sua natureza, a abrangência territorial, nível tecnológico 
e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação na elaboração de projetos legislativos e de normas levando em 
consideração a sua natureza, a abrangência territorial e o nível tenológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que 
tem em conta os artigos em revistas e conferências nacionais e outras 
publicações de divulgação científica e tecnológica, atendendo ao seu 
impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a 
participação em atividades que envolvam o meio empresarial e o sector 
público, tendo em consideração o tipo de participação, a dimensão, a 
diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão 
ou Arquitetura: parâmetro que tem em conta a valia para as atividades 
da Escola de experiências profissionais relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulga-
ção científica e tecnológica e levando em consideração a natureza e os 
resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de con-
gressos e conferências;

Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a 
participação e coordenação de ações de formação tecnológica dirigidas 
para as empresas e o sector público, tendo em consideração a sua natu-
reza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

IV. Gestão Universitária (5 %):
i) Cargos em órgãos da universidade e da escola: parâmetro que tem 

em consideração a natureza e a responsabilidade do cargo.
ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em 

conta o cargo, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato 
no exercício de funções de gestão em departamentos e unidades de inves-
tigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de seções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a 
natureza, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato 
quando participou em atividades editoriais de revistas internacionais, 
em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, 
em júris de concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
a que alude o artigo 73.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU) e de cargos em organizações científicas nacionais e interna-
cionais.

d) Cada membro do júri procede à avaliação do mérito dos candidatos 
relativamente a cada uma das vertentes em apreço e efetua a valoração 
e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

i) Apuramento da classificação intermédia dos candidatos em cada 
vertente tendo em consideração os parâmetros de avaliação específicos 
dessa vertente e escalas de referência, devidamente justificadas;

ii) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio 
da combinação da classificação intermédia com a ponderação atribuída 
a cada vertente;

iii) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não 
são admitidas classificações ex -aequo, com base na qual participa 
na votação individual e justificada que conduz à ordenação final dos 
candidatos.

iv) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando-
-se situações de empate, pode ser utilizado o parâmetro preferencial 
identificado na alínea seguinte.

v) É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e 
evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso.

e) As regras procedimentais são as seguintes:
1 — A decisão do júri é tomada por maioria absoluta, considerando -se 

esta como metade mais um dos votos dos membros do júri presentes à 
reunião. Não são permitidas abstenções.

2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada.

3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a orde-
nação que apresentou no documento referido no número anterior.

4 — A metodologia de seriação é a que consta dos parágrafos se-
guintes:

i) A primeira votação destina  -se a determinar o candidato colocado 
em primeiro lugar, contabilizando o número de votos que cada candidato 
obteve para o 1.º lugar;

ii) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 
1.º lugar, vence o concurso e é removido do escrutínio, iniciando -se o 
procedimento para escolher o candidato que ocupará o 2.º lugar;

iii) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para 
o 1.º lugar, inicia  -se um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que 
obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de retirado o candidato menos 
votado para esse lugar na votação anterior;

iv) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na 
posição de menos votado, procede  -se a uma votação de desempate 
apenas entre estes, contabilizando  -se o número de primeiras posições 
relativas de cada um, sendo removido o menos votado;

v) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, mas tendo sido reduzido o número de candidatos em-
patados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, procede  -se a uma nova votação de desempate apenas entre os 
candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se 
o número de primeiras posições relativas de cada um, sendo removido 
o menos votado;

vi) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, sem que tenha sido reduzido o número de candidatos 
empatados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo 
escolhido para integrar a votação subsequente para o mesmo lugar o 
candidato votado pelo Presidente;

vii) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 
1.º lugar, o desempate é feito através do voto de qualidade do Pre-
sidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme 
o caso;

viii) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e 
inicia -se o procedimento de escolha para o candidato a colocar em 2.º 
lugar, repetindo  -se o processo referido nas alíneas anteriores para os 
lugares subsequentes.

2 — O preceituado nos capítulos anteriores (IV e V) encontra fun-
damento legal no n.º 1 do artigo 44.º, nos artigos 45.º, 47.º e 48.º, no 
n.º 1 do artigo 49.º e nos artigos 50.º, 51.º e 52.º do ECDU, na redação 
em vigor a 29.08.2002.

VI
De acordo com o determinado no despacho conjunto n.º 373/2000, 

de 1 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 
31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
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ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente aviso, que vai ser afixado nos 
lugares de estilo.

12 de novembro de 2013. — O Presidente, Prof. Arlindo Manuel 
Limede de Oliveira.

207393668 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extrato) n.º 14251/2013
Por Despacho n.º 166/R/2013, do Reitor da Universidade da Madeira, 

Professor Doutor José Manuel Cunha Leal Molarinho Carmo, datado de 
6 de novembro, foi autorizada a celebração do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental, 
do Doutor Nuno Miguel da Silva Fraga, do Centro de Competências das 
Ciências Sociais, por cinco anos, com efeitos a partir de 10 de setembro 
de 2013, atendendo ao disposto na aliena c) do n.º 2 do artigo 128.º do 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, como Professor Auxiliar do mapa de pessoal 
docente da Universidade da Madeira, com o vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 195. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas).

12 de novembro de 2013. — A Administradora, Susana Teles.
207392063 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 14252/2013

Abertura de procedimento concursal comum para preen-
chimento de um posto de trabalho do mapa de pessoal da 
Universidade do Minho — Carreira/Categoria de Técnico 
Superior.
1 — Nos termos do disposto no artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na nova redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, 
por despacho de 6 de agosto de 2013 do Reitor da Universidade 
do Minho, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
um posto de trabalho na categoria/carreira de Técnico Superior, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade do 
Minho, na modalidade de relação jurídica de emprego público a 
constituir por contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, pelo período de um ano, eventualmente renovável, 
ref.ª CTTC–24/13 -EEG(1).

2 — Considerando a dispensa temporária de obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efetuada a consulta prevista no n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Local de trabalho: Escola de Economia e Gestão, da Universidade 
do Minho, em Braga.

4 — Caracterização Sumária do Posto de Trabalho: O posto de tra-
balho carateriza -se pelo exercício de funções na carreira de Técnico 
Superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, designadamente atividades 
relacionadas com a gestão pedagógica e da componente de investigação, 
como a distribuição do serviço docente, horários de aulas, atualização 
de bases de dados de publicações dos docentes da EEG, com utilização 
de ferramentas estatísticas.

5 — Requisitos de Admissão: Podem candidatar -se ao presente pro-
cedimento indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresen-
tação de candidaturas, reúnam, para além de outros que a lei preveja, 
os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;

c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 
estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional: Possuir grau de licenciatura em Adminis-
tração Pública ou Gestão, ou áreas afins, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

7 — Em cumprimento do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores que 
não pretendam conservar a qualidade de sujeito de relação jurídica de 
emprego público constituída por tempo indeterminado ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial.

8 — Por despacho do Reitor da Universidade do Minho de 06/08/2013, 
tendo em conta os princípios da racionalização, da eficiência e da econo-
mia processual que devem presidir à atividade dos serviços públicos, no 
caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa, o 
recrutamento pode ser feito de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem re-
lação jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

9 — Impedimento de admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Universidade do Minho, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Posicionamento remuneratório: Nos termos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o 
disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, o posi-
cionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
salvaguardando -se que, de acordo com as disposições legais enunciadas, 
aos candidatos detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, que se encontrem na categoria cor-
respondente ao posto de trabalho publicitado, não lhes pode ser proposta 
uma posição remuneratória superior à auferida.

A posição remuneratória de referência é a 2.ª, a que corresponde o 
nível remuneratório 15 da carreira unicategorial de técnico superior, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

11 — Formalização das candidaturas: As candidaturas são obrigato-
riamente apresentadas mediante preenchimento, com letra legível, do 
formulário tipo de candidatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, e disponível na página eletrónica 
da Universidade do Minho, no endereço http://intranet.uminho.pt, po-
dendo ser entregues pessoalmente na Direção de Recursos Humanos, 
sita no Largo do Paço, 4704 -553 Braga, das 10H às 12H e das 14H às 
16H, ou remetidas por correio, registado com aviso de receção, expedido 
até ao termo do prazo fixado, para o mesmo endereço.

12 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico.

13 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

13.1 — Para candidatos com relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;
c) Documentos comprovativo das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, bem como a indicação da posição remuneratória e nível 
remuneratório correspondente à remuneração auferida;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho relativas aos três 
últimos anos;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.




